
ESTADO DE RONDONIA 
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VILHENA
PALÁCIO VEREADOR NADIR ERENO GRAEBIN__________

COMISSÕES PERMANENTES DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, 
AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, TRANSPORTE, TRÂNSITO, TERRAS, 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
ARTIGOS 44, 45, 47, 48 E 50 DO REGIMENTO INTERNO

PROCESSO LEGISLATIVO 175/2022

PROJETO DE LEI Ne 6.447/2022

PARECER NeJ\35W2022

De autoria do Poder Executivo, o Projeto versa sobre autorização para 
abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos 
mil reais) no Orçamento-Programa da Secretaria Municipal de Administração - 
SEMAD.

O Crédito será destinado ao pagamento das obrigações trabalhistas de ex- 
servidores e coberto com recursos provenientes de Superávit Financeiro.

Após análise a COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO emite Parecer 
Favorável à Proposição para que seja deliberada pelo Plenário.

Sala das Comissões, 8 de agosto de 2022.
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